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1)Portarias emitidas pelo Campus 

 
 
 
 
 
 



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 128/2022 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de
outubro de 2022

Autoriza a Colaboradora Alessandra Santos Ribeiro a dirigir veículo oficial,

Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS URUÇUCA,  nomeado

pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria

Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO:

– O teor do Processo Nº 23335.252063.2022-87;

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar a Colaboradora ALESSANDRA SANTOS RIBEIRO, CPF 062.473.325 - 48,
ocupante do cargo de Atendente I, a dirigir veículo oficial do IF Baiano - Campus Uruçuca.

Art. 2º A referida colaboradora deverá observar o disposto na 
PORTARIA 40/2021 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de julho de
2021, que regulamenta o
uso de veículos oficiais no âmbito do Instituto Federal Baiano – Campus Uruçuca.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e possui vigência de 1 (um) ano.

Documento assinado eletronicamente por:
Josue de Souza Oliveira, DIRETOR GERAL - CD0002 - URU-DG, em 05/10/2022 10:23:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

371654
4bba722619



Rua Dr. João Nascimento, S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 129/2022 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de
outubro de 2022

Altera a composição da Comissão de Estudos de demanda de Cursos, Campus Uruçuca

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS           

URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de suas atribuições

legais delegadas pela Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e de acordo

com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições

legais, 

RESOLVE:

Art. 1º – Dispensar o membro abaixo relacionado da  Comissão de Estudos de Demanda de Cursos,        Campus

Uruçuca.

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Anapaula de Paula Cidade Coelho 1796548 Professora EBTT Membro Titular

Art. 2º – A Comissão de Estudos de Demanda de Cursos  passará a ter a seguinte composição no âmbito do  Campus

Uruçuca. 

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Cinira de Araújo Farias Fernandes 1870629
Professora EBTT Presidente

Fabiana da Silva Kauark 1891205
Professora EBTT Vice - Presidente 



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Viviane Reis Leporace 1891291
Técnica em Assuntos

Educacionais

Membro Titular

Adeilton Dias Alves 1296799 Professor EBTT Membro Titular

Alzira Gabrielle Soares Saraiva Souza 3162773 Professora EBTT Membro Titular

Carlindo Santos Rodrigues 1847700 Professor EBTT Membro Titular

Edimiria Goes Cesar Brito 1777293 Professora EBTT Membro Titular

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:
Josue de Souza Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - URU-DG, em 07/10/2022 15:50:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

370912
2e4fae7724

Rua Dr. João Nascimento, S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 130/2022 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de
outubro de 2022

Altera a Comissão de Avaliação das Residências, Campus Uruçuca. 
 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS           

URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de suas atribuições

legais delegadas pela Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e de acordo

com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições

legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o membro abaixo relacionado da Comissão de Avaliação de
Residências, no âmbito deste Campus.

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Anapaula de Paula Cidade Coelho 1796548 Professor EBTT Membro Titular

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Residências passará a ter a seguinte
composição, no âmbito deste Campus.

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Jose Ricardo Rosa dos Santos 1999615 Professor EBTT Membro Titular

Cinira de Araujo Farias Fernandes 1870629 Professor EBTT Presidente

Judson de Freitas Rocha Junior 1950598 Psicólogo Membro Titular



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Argos Argolo 2190785 Assistente de Aluno Membro Titular

Damaris Oliveira Souto 2187800 Assistente de Aluno Membro Titular

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:
Josue de Souza Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - URU-DG, em 07/10/2022 15:51:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

370792
b05b7ab226

Rua Dr. João Nascimento, S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 131/2022 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de
outubro de 2022

Altera a Comissão de o�mização do uso de água, Campus Uruçuca. 
 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS           

URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de suas atribuições

legais delegadas pela Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e de acordo

com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições

legais, 

RESOLVE:

Art. 1º   Dispensar o membro abaixo relacionado da  Comissão de estudos de o�mização do uso de       

água (minimização do consumo, reuso e etc), no âmbito deste Campus.

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Anapaula de Paula Cidade Coelho 1796548 Professor EBTT Membro Titular

Art. 2º A Comissão de estudos de o�mização do uso de água (minimização do consumo, reuso e etc) , passará a ter

a seguinte composição no âmbito deste Campus.

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Geovane Barbosa do Nascimento 1514036 Professor EBTT Presidente

Gilvania Nunes Chaves dos Anjos 2248324 Professor EBTT Membro Titular

José Leitão de Albuquerque Filho 20212URU03E0017 Discente Membro Titular



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:
Josue de Souza Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - URU-DG, em 07/10/2022 15:52:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

370777
3bf2465a7f

Rua Dr. João Nascimento, S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 132/2022 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 26
de outubro de 2022

Designa servidores para atuarem na fiscalização do Contrato
Nº 09/2022, celebrado com a AVI SERVIÇOS DE SEGURANÇA
EIRELI.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS           

URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de suas atribuições

legais delegadas pela Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e de acordo

com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições

legais, 

CONSIDERANDO:

– O teor do OFICIO 29/2022 - URU-GERCONT/URU-DAP/URU-DG/RET/IFBAIANO (Processo 23335.252315.2021-

97);

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a Servidora TEREZA CRISTIANA BISPO DOS SANTOS,  SIAPE 1339450, ocupante do Cargo de Auxiliar

administra�vo, para exercer a função de Titular da Gestão e Fiscalização do Contrato Nº 09/2022, celebrado entre

este Campus e a AVI SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.738.828/0001-90, tendo

como objeto a contratação de prestação de serviços de vigilância, com dedicação de mão de obra exclusiva, nas

dependências do IF Baiano - Campus Uruçuca, com o obje�vo de proteger o patrimônio público e garan�r a

integridade Lsica dos servidores, acadêmicos e demais usuários do Campus.

Art. 2º  Designar a Servidora MILENA DOS SANTOS PEREIRA    , SIAPE 1062481, ocupante do Cargo de Auxiliar

administra�vo, para exercer a função de subs�tuta da Gestão e Fiscalização do acima citado contrato.

Art. 3º  As a�vidades de fiscalização deverão ser realizadas em conformidade com a Instrução Norma�va nº 5, de

26 de maio de 2017, emi�da pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e suas alterações.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Josue de Souza Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - URU-DG, em 26/10/2022 08:50:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

377710
ec55f993d2

Rua Dr. João Nascimento, S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 133/2022 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de
outubro de 2022

Altera o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de
Bacharelado em Engenharia de Alimentos, Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS           

URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de suas atribuições

legais delegadas pela Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e de acordo

com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO:

– O teor do OBcio 77/2022 - URU-DDE/URU-DG/RET/IFBAIANO ( Processo 23335.252210.2022-19)

RESOLVE:

Art 1º - Nomear a servidora abaixo relacionada para o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado

em Engenharia de Alimentos, no âmbito do Campus Uruçuca.

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Elck Almeida Carvalho 1668256 Professor EBTT Coordenadora Subs�tuta

Art 2º - Alterar a função do membro abaixo relacionado, conforme tabela.

NOME FUNÇÃO ATUAL NOVA FUNÇÃO

Mara Eugênia Ruggiero de Guzzi Coordenadora Subs�tuta Membro Titular

Art. 3º –  O Núcleo Docente Estruturante (NDE)  do Curso de Bacharelado em Engenharia de  Alimentos  passará a ter



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

a seguinte composição, no âmbito deste Campus:

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Luciano Bertollo Rusciolelli 1943261 Professor EBTT  Coordenador

Elck Almeida Carvalho 1668256 Professor EBTT Coordenadora Subs�tuta

Mara Eugênia Ruggiero de Guzzi 1997259 Professor EBTT Membro Titular

Solane Alves Santos da Rocha 1577810 Professor EBTT Membro Titular

Meline Cunha Melo 1966529 Professor EBTT Membro Titular

Vanessa de Carvalho Cayres Pamponet 1789592 Professor EBTT Membro Titular

Andreia Fernandes da Silva 1209289 Professor EBTT Membro Titular

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando todas as disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por:
Josue de Souza Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - URU-DG, em 31/10/2022 14:21:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

378734
7b523fc02d

Rua Dr. João Nascimento, S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 134/2022 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de
outubro de 2022

A l t e r a o Colegiado do Curso de Bacharelado em
Engenharia de Alimentos, Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS URUÇUCA,  nomeado

pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria

Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO:

– O teor do OFICIO 77/2022 - URU-DDE/URU-DG/RET/IFBAIANO (Processo 23335.252210.2022-19);

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar a função dos membros abaixo relacionados conforme tabela. 

NOME FUNÇÃO ATUAL NOVA FUNÇÃO

Elck Almeida Carvalho Membro Titular Vice - Presidente

Mara Eugênia Ruggiero De Guzzi Vice - Presidente Membro Titular

Art. 2º – O Colegiado do Curso de Bacharelado em Engenharia de Alimentos          passará a ter a seguinte composição no

âmbito do Campus Uruçuca.

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Tadeu Nogueira Costa de Andrade 2361308 Docente EBTT Membro Titular

Paulo Leonardo Lima Ribeiro 3263773 Docente EBTT Membro Titular

Mariana Costa Souza 3263789 Docente EBTT Membro Titular



Kaianne Ranyere Ferreira dos Santos
20181URU03GB0010 Discente Membro Titular

Paola Alves dos Santos 20201URU03GB0021 Discente membro suplente

Vanessa Kelly Umbuzeiro Souza 20211URU03GB0022 Discente membro suplente

Biano Alves de Melo Neto 1610115 Docente EBTT Membro Titular

Daniele dos Santos Barreto 2342703 Docente EBTT Membro Titular

Elck Almeida Carvalho 1668256 Docente EBTT Vice - Presidente

Eliza Caldas Soares Azevedo 1785280 Docente EBTT Membro Titular

Ivan de Oliveira Pereira 1800375 Docente EBTT Membro Titular

Ivanilton Neves de Lima 1829921 Docente EBTT Membro Titular

João Victor da Silva Santos 1785961 Docente EBTT Membro Titular

Joaquim José Soares Souza Júnior 2004522 Docente EBTT Membro Titular

José Carlos Dias Ferreira 1846248 Docente EBTT Membro Titular

José Ricardo Rosa dos Santos 1999615 Docente EBTT Membro Titular

Julianna Alves Torres 1609759 Docente EBTT Membro Titular

Keyla Viana dos Santos 2980465 Docente EBTT Membro Titular

Luciano Bertollo Rusciolelli 1943261 Docente EBTT Presidente

Mara Eugênia Ruggiero De Guzzi 1997259 Docente EBTT Membro Titular

Maria Olímpia Batista de Moraes 1964837 Docente EBTT Membro Titular

Mariana Araújo Novaes 20180003490 Discente Membro Titular

Rafael Lopes Ferreira 1798503 Docente EBTT Membro Titular

Risia Kaliane Santana de Souza 1813776 Docente EBTT Membro Titular

Romeu Araújo Menezes 2982328 Docente EBTT Membro Titular



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Rudhero Monteiro dos Santos 3028428 Docente EBTT Membro Titular

Solane Alves Santos da Rocha 1577810 Docente EBTT Membro Titular

Tatiana Araújo Reis 2350832 Docente EBTT Membro Titular

Vanessa de Carvalho Cayres
Pamponet

1789592 Docente EBTT Membro Titular

Viviane Reis Leporace 1891291 Técnica em Assuntos Educacionais Membro Titular

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando todas as disposições
contrárias.

Documento assinado eletronicamente por:
Josue de Souza Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - URU-DG, em 31/10/2022 14:29:50.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

378720
25b0451d37

Rua Dr. João Nascimento, S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2)Portarias emitidas pela Reitoria 

 
 
 
 
 
 



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Portaria de Pessoal 1472/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5
de outubro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,  no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, CONSIDERANDO:

- o teor do requerimento n° 2467942, de 30 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença paternidade ao servidor LUCIANO BERTOLLO RUSCIOLELLI, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1943261, com exercício no Campus Uruçuca,

obedecidas as disposições legais per�nentes, pelo período de 28/09/2022 a 02/10/2022 (05 dias) e prorrogação

nos dias 03/10/2022 a 17/10/2022 (15 dias).

Art. 2º Esta portaria entra e vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 05/10/2022 13:23:40.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

371526
ed449409b9



Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Portaria de Pessoal 1487/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11
de outubro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,  no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, CONSIDERANDO:

- o disposto nos ar�gos 45 e 46, da Resolução CONSUP IF Baiano n° 22, de 18 de março de 2019;

- o disposto na Instrução Norma�va IF Baiano nº 26, de 04 de maio de 2020 e alterações; e

- o que consta no Processo Eletrônico nº 23335.251705.2022-21,

 RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a alocação de 16 (dezesseis) horas da carga horária semanal do servidor CARLINDO SANTOS

RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1847700,

lotado no Campus Uruçuca, para cursar o Pós- Doutorado no Programa de Pós-graduação em Zootecnia da

Universidade Federal da Bahia -UFBA.

Art. 2° O período da alocação da carga horária tem vigência de 01/08/2022 a 19/12/2022, podendo ser prorrogado

nos termos do disposto nos §§ 1º a 4º, do Art. 46, da Resolução CONSUP IF Baiano n° 22, de 18 de março de 2019, e

no § 3º, do art. 5º, da Instrução Norma�va nº 26/2020/IF Baiano.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 11/10/2022 16:26:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

373786
abed0de929

Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Portaria de Pessoal 1528/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18
de outubro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,  no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

– o teor do Processo nº 23335.252087.2022-36, de 06 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor ALAN DOS SANTOS ANDRADE FERREIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia

da Informação, Matrícula SIAPE nº 3086458, da subs�tuição do(a) �tular da função de Chefe do Setor de Contratos,

Código FG-02, Campus Uruçuca.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 18/10/2022 16:33:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

372244
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Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Portaria de Pessoal 1570/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 26
de outubro de 2022

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, CONSIDERANDO:

- a Resolução CONSUP nº 28, de 24 de novembro de 2015; e

- o Resultado da Chamada Pública de Remoção nº 08/2022 - Edital nº 65/2021/RET-GAB/RET/IFBAIANO,

RESOLVE:

Art. 1º.  Remover, a pedido, nos termos do inciso III, alínea "c", art. 36, da Lei nº 8.112/1990, a servidora abaixo

indicada:

Servidor Cargo
Matrícula

SIAPE
Origem Des�no Processo

Lívia Santana dos

Santos

Técnico Laboratório -

Biologia
3013153

Campus Teixeira de

Freitas

Campus

Uruçuca

23327.253521.2022-

02

Art. 2º O prazo para apresentação da servidora na nova sede será de 15 (quinze) dias, a par�r da assinatura desta

portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a par�r na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 26/10/2022 12:21:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

376806
76cc90abc1

https://suap.ifbaiano.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/455896/
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Usuário logado:
Fagner Rocha de Queiroz

Órgão:
NI - Campus Uruçuca

CAMPUS URUÇUCA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO)

PERIODO DE 01/10/2022 A 31/10/2022	

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número
da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

001145/22

ALZIRA
GABRIELLE
SOARES
SARAIVA
SOUZA

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

04/10/2022 07/10/2022 Uruçuca
(BA)

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Veículo
Próprio

3,0 902,70 0,00 902,70

07/10/2022 07/10/2022

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Retorno
para
Uruçuca
(BA)

Veículo
Próprio

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 83,28 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 969,87

001147/22
RUBEM
PEDREIRA
DE SOUZA

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

04/10/2022 07/10/2022 Uruçuca
(BA)

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Veículo
Próprio

3,0 902,70 0,00 902,70

07/10/2022 07/10/2022

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Retorno
para
Uruçuca
(BA)

Veículo
Próprio

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 97,68 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 955,47

001148/22

KEYLA
VIANA
DOS
SANTOS

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

04/10/2022 07/10/2022 Uruçuca
(BA)

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Veículo
Próprio

3,0 902,70 0,00 902,70

07/10/2022 07/10/2022

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Retorno
para
Uruçuca
(BA)

Veículo
Próprio

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 168,60 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 884,55

001149/22
MILENA DE
ARAUJO
LIMOEIRO

NI NI NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional
- A
Serviço

04/10/2022 07/10/2022 Uruçuca
(BA)

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Veículo
Próprio

3,0 902,70 0,00 902,70

07/10/2022 07/10/2022

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Retorno
para
Uruçuca
(BA)

Veículo
Próprio

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 172,80 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 880,35

001240/22
JAIRO DOS
SANTOS
DIAS

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

04/10/2022 07/10/2022 Uruçuca
(BA)

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Veículo
Oficial

3,0 902,70 0,00 902,70

07/10/2022 07/10/2022

Senhor
do
Bonfim
(BA)

Retorno
para
Uruçuca
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00
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Número
da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

Sub-Total 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 227,36 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 825,79

Sub-Total Geral 17,5 5.265,75 0,00 5.265,75

Total (R$) 4.516,03
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